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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

DECISÃO MONOCRÁTICA 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001681-38.2013.815.0751
ORIGEM: 4ª Vara da Comarca de Bayeux 
RELATOR: Juiz Onaldo Rocha de Queiroga, convocado em subs. à
Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
APELANTE: BV Financeira S/A
ADVOGADOS: Wilson Sales Belchior 
APELADA: Josemar Soares da Costa 
ADVOGADO: Roberto Dimas Campos Júnior 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATOS  C/C
REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CONSUMIDOR. EMPRÉSTIMO
CONSIGNADO. COBRANÇA DE TARIFA  DE  CADASTRO.
ENTENDIMENTO DO STJ. PACTUAÇÃO LEGÍTIMA QUANDO NÃO
COBRADA DE FORMA CUMULATIVA. SERVIÇOS DE TERCEIROS.
ENCARGOS  TRANSMITIDOS  AO CONSUMIDOR. AUSÊNCIA DE
INFORMAÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS REALIZADOS.
ART. 6º, INCISO III,  DO CPC. ILEGALIDADE DA COBRANÇA.
NEGATIVA DE SEGUIMENTO COM ARRIMO NO ART.  557 DO
CPC. 

-  Do  STJ:  “Permanece  legítima  a  estipulação  da  Tarifa  de
Cadastro, a qual remunera o serviço de  "realização de pesquisa
em  serviços  de  proteção  ao  crédito,  base  de  dados  e
informações cadastrais, e tratamento de dados e informações
necessários ao inicio de relacionamento decorrente da abertura
de conta de depósito à vista ou de poupança ou contratação de
operação  de  crédito  ou  de  arrendamento  mercantil,  não
podendo  ser  cobrada  cumulativamente".  (REsp  1255573/RS,
Relatora: Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO,
julgado em 28/08/2013, publicação: DJe 24/10/2013).

-  TJPB:  “A  cobrança  de  encargos  em relação  a  serviços  de
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terceiros,  gravame  eletrônico  e  ressarcimento  de  despesas
promotora de vendas, embora previstos em contrato, mas sem
a especificação dos serviços que realmente foram realizados,
ofende a Resolução 3.518/64 do CMN e o art. 6º, III, do CDC.”
(APELAÇÃO CÍVEL n. 0038220-75.2009.815.2001, Relator: Des.
Marcos  Cavalcanti  de  Albuquerque, Primeira  Câmara  Cível,
publicação: 15/04/2014).

Vistos etc. 

BV FINANCEIRA S/A recorreu da sentença (f. 66/69) do Juízo
da 4ª Vara da Comarca da Bayeux, nos autos da ação revisional ajuizada
por JOSEMAR SOARES DA COSTA (apelado), que  julgou parcialmente
procedente o  pedido  exordial,  excluindo  da  avença  a  cobrança  de
serviços de terceiros e a tarifa de cadastro, estas últimas referentes ao
segundo e sexto contratos. Condenou à restituição de forma simples dos
valores cobrados indevidamente, que, somados, resultaram em R$ 821,46
(oitocentos e vinte um reais e quarenta e seis centavos), com correção
monetária da data de celebração e juros de mora (1% ao mês) a partir da
citação.  Por  fim,  condenou em custas  e honorários  advocatícios,  estes
fixados em 20% sobre o valor da condenação. 

O recurso apelatório (f. 70/80) averba, em suma, a legitimidade
das tarifas pactuadas, carecendo o pleito revisional de amparo legal, visto
que o apelado teria ciência de todas as cobranças incidentes no momento
da celebração dos contratos.

Contrarrazões às f. 86/93.

Instada  a manifestar-se,  a  Procuradoria  de  Justiça  ofertou o
parecer de f. 99, sem opinar em relação ao mérito do recurso. 

É o relatório.

DECIDO. 

Da  leitura  do  caderno  processual  denota-se  que  as  partes
celebraram  seis contratos de empréstimos consignados nos quais
incidiram tarifa de cadastro, serviços de terceiros e IOF (imposto sobre
operações financeiras), conforme descreve a inicial. Por isso, o autor, ora
apelado ajuizou a presente ação requerendo a revisão dessas operações,
para excluir todas das avenças, abaixo listadas em ordem cronológica:

(1) nº 101690608: primeira parcela para 30/08/2008 (f. 12);

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10607666/artigo-6-da-lei-n-8078-de-11-de-setembro-de-1990
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91585/c%C3%B3digo-de-defesa-do-consumidor-lei-8078-90
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10607548/inciso-iii-do-artigo-6-da-lei-n-8078-de-11-de-setembro-de-1990
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(2) nº 101688102: primeira parcela para 30/08/2008 (f. 19);
(3) nº 102756866: celebrado em 08/06/2009 (f. 14);
(4) nº 102756868: celebrado em 08/06/2009 (f. 15);
(5) nº 102756869: celebrado em 08/06/2009 (f. 16); e
(6) nº 1082243078: celebrado em 01/09/2011 (f. 18).

Como visto, a insurgência do apelante remete à condenação a
exclusão da “tarifa de cadastro”  do  segundo e sexto contratos,  bem
como a de “serviços de terceiros” de todas as operações.

No que tange à tarifa de cadastro, não há maiores discussões
a fazer, pois o Superior Tribunal de Justiça pacificou a matéria, in verbis:

CIVIL  E  PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO ESPECIAL.  CONTRATO  DE
FINANCIAMENTO  COM  GARANTIA  DE  ALIENAÇÃO  FIDUCIÁRIA.
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. COMPENSAÇÃO/REPETIÇÃO SIMPLES
DO INDÉBITO. RECURSOS REPETITIVOS. TARIFAS BANCÁRIAS. TAC
E  TEC.  EXPRESSA  PREVISÃO  CONTRATUAL.  COBRANÇA.
LEGITIMIDADE.  PRECEDENTES.  FINANCIAMENTO  DO  IOF.
POSSIBILIDADE.  […]  Permanece  legítima  a  estipulação  da
Tarifa de Cadastro, a qual remunera o serviço de  "realização
de  pesquisa  em  serviços  de  proteção  ao  crédito,  base  de
dados  e  informações  cadastrais,  e  tratamento  de  dados  e
informações  necessários  ao  inicio  de  relacionamento
decorrente da abertura de conta de depósito à vista ou de
poupança  ou  contratação  de  operação  de  crédito  ou  de
arrendamento  mercantil,  não  podendo  ser  cobrada
cumulativamente" (Tabela anexa à vigente Resolução CMN
3.919/2010,  com  a  redação  dada  pela  Resolução
4.021/2011). […] (REsp 1255573/RS, Rel. Ministra MARIA ISABEL
GALLOTTI,  SEGUNDA  SEÇÃO,  julgado  em  28/08/2013,  DJe
24/10/2013).

Conforme se extrai do aresto acima, a estipulação de tarifa de
cadastro continua legítima.  Contudo, a cobrança dessa tarifa somente
será possível no início do relacionamento, não podendo ser realizada de
forma cumulativa. 

Diante dessa posição consolidada da jurisprudência, tenho que
não merece  retoque a sentença  que afastou a cobrança  da  “tarifa  de
cadastro” em relação ao segundo (f.  19) e sexto contratos (f.  18), em
ambos fixada no valor de R$ 60,00 (sessenta reais), em razão da previsão
da referida  tarifa  no primeiro  dos  empréstimos (f.  12),  impedindo sua
cumulação nos subsequentes. 

Em relação aos “serviços de terceiros”, resta consolidado o
entendimento no sentido da vedação de sua cobrança quando os aludidos
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encargos não demonstram, de forma clara e específica, que serviços fo-
ram ressarcidos em virtude do seu pagamento. Sabe-se que é direito bási-
co do consumidor a informação adequada sobre o quê está sendo lhe co-
brado. Assim dispõe o CDC:

Art. 6º - São direitos básicos do consumidor: 
[…]
III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e
serviços,  com especificação  correta  de  quantidade,  características,
composição, qualidade, tributos incidentes e preço, bem como sobre
os riscos que apresentem; 

Eis o entendimento desta Corte no mesmo norte:

APELAÇÃO CÍVEL. REVISIONAL DE CONTRATO. FINANCIAMENTO DE
VEÍCULO. COBRANÇA DE TARIFAS BANCÁRIAS. TARIFA DE CADAS-
TRO. PREVISÃO CONTRATUAL. LEGALIDADE DA COBRANÇA. PRECE-
DENTES DO STJ. SERVIÇOS DE TERCEIROS, GRAVAME ELETRÔNICO
E RESSARCIMENTO DESPESAS PROMOTORA DE VENDAS. AUSÊNCIA
DE  TRANSPARÊNCIA.  VIOLAÇÃO  AO  DIREITO  DO  CONSUMIDOR.
ILEGALIDADE DA COBRANÇA. VIOLAÇÃO ÀS RESOLUÇÕES DO BA-
CEN. PROVIMENTO PARCIAL DO APELO. [...] A cobrança de encargos
em relação a serviços de terceiros, gravame eletrônico e ressarcimen-
to de despesas promotora de vendas, embora previstos em contrato,
mas sem a especificação dos serviços que realmente foram realiza-
dos, ofende a Resolução 3.518/64 do CMN e o art. 6º,  III, do CDC.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos acima identificados.
Acordam os desembargadores da Primeira Câmara Especializada Cível
do Tribunal de Justiça da Paraíba, por unanimidade, em dar provi-
mento parcial ao apelo, nos termos do voto do relator. (APELAÇÃO
CÍVEL n. 0038220-75.2009.815.2001, Relator: Des. Marcos Cavalcanti
de Albuquerque, Primeira Câmara Cível, Publicação: 15/04/2014).

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO C/C
REPETIÇÃO DE INDÉBITO. POSSIBILIDADE DE REVISÃO DO PACTO
QUE APRESENTA CLÁUSULAS E/OU COBRANÇAS ABUSIVAS. AJUSTE
CELEBRADO NO ANO DE 2011. COBRANÇA DE “TARIFA DE ABERTU-
RA DE CRÉDITO (TAC)” ROTULADA COMO SENDO “TARIFA DE CA-
DASTRO”, TAXAS DE GRAVAME E DE VISTORIA. COBRANÇAS ABUSI-
VAS. RESTITUIÇÃO DE FORMA SIMPLES. PROVIMENTO PARCIAL. A
legislação consumerista permite a revisão de contratos portadores de
cláusulas abusivas, relativizando o princípio do pacta sunt servanda.
O STJ manteve o entendimento de que atualmente a pactuação de
tarifa de abertura de crédito não tem mais respaldo legal, porém a
cobrança é permitida se baseada em contratos celebrados até 30 de
abril de 2008. A cobrança de taxa de gravame ou de vistoria é abusi-
va, pois o custo desses serviços é inerente à atividade exercida pela
instituição financeira. Celebrado o negócio com anuência das partes e
não restando demonstrada a má-fé da instituição financeira na co-

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91585/c%C3%B3digo-de-defesa-do-consumidor-lei-8078-90
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10607548/inciso-iii-do-artigo-6-da-lei-n-8078-de-11-de-setembro-de-1990
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10607666/artigo-6-da-lei-n-8078-de-11-de-setembro-de-1990
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brança dos encargos, eventual devolução de valores pagos dar-se-á
de forma simples. Com essas considerações, DOU PROVIMENTO PAR-
CIAL ao apelo, unicamente, para determinar que a repetição do in-
débito ocorra de forma simples. Em face da sucumbência recíproca,
os honorários ficam igualmente distribuídos e compensados entre as
partes, ambas arcando igualmente com as custas processuais, cuja
exigibilidade em relação ao autor se dará de acordo com a hipótese
legal delineada no art. 12, da Lei Federal nº 1.060/50, tendo em vista
que o apelado goza dos benefícios da justiça gratuita, f. 18. VISTOS,
relatados e discutidos os autos acima referenciados. ACORDA a egré-
gia Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, à unani-
midade, em dar provimento parcial ao recurso. (APELAÇÃO CÍVEL nº
0044520-82.2011.815.2001, de minha relatoria, Terceira Câmara Cí-
vel, publicação: 25/03/2014). 

Neste diapasão, observa-se que a instituição financeira embutiu
nas parcelas os serviços de terceiros, sem explicitar quais serviços que, de
fato, foram realizados. Portanto, a pactuação dos referidos encargos
se fez de forma ilegal, devendo ser ressarcidos os valores efetivamente
pagos ao apelado, nos termos da sentença atacada, e serem retirados das
eventuais parcelas que ainda faltam a cumprir.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso apelatório,
com arrimo no art. 557 do CPC. 

Intimações necessárias. Cumpra-se. 

João Pessoa/PB, 14 de março de 2016.

Juiz Convocado ONALDO ROCHA DE QUEIROGA 
Relator

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/109499/lei-de-assist%C3%AAncia-judici%C3%A1ria-lei-1060-50
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/11706919/artigo-12-da-lei-n-1060-de-05-de-fevereiro-de-1950
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